
INDICAÇÃO Nº 
2131
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos orçamentários a serem destinados para duplicação da Rodovia SP- 255 localizada no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, e munícipes da região.

A Rodovia SP 255 é conhecida como “rodovia da morte”.

Há muito tempo a região apela para que o governo do Estado modifique a situação, e estatística de rodovia da morte, porém a resposta que não se justifica a uma duplicação apenas pela imprudência dos motoristas.

Com a duplicação da Rodovia, com canteiros centrais dividindo as pistas, com proteções o número de acidente, e morte diminuiria, justificando tal pedido. 

O trecho da Rodovia SP-255 de Ribeirão Preto até a divisa com o Paraná, está em péssima condição, necessitando duplicação, e melhoria com urgência.

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência em atendimento.

Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Governador do Estado de São Paulo, para atender e permitir dar continuidade em um trabalho que é de grande importância para os munícipes visando a satisfação e bem estar de todos.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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